
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
 

Apos�lamento n.º 2º ao Contrato de Concessão de Uso nº 01/2020-SSP/2022  

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO SOBRE
IMÓVEL Nº 01/2020-SSPDF, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA RM RESTAURANTE E LANCHONETE EIRELI -
ME.

 

PROCESSO SEI-GDF Nº  00050-00036482/2019-78-SSP/DF

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob o nº 00.394.718/0001-00, denominada Concedente, neste ato representada por CELSO WAGNER LIMA, brasileiro, portador da Cédula de
Iden�dade nº 1.233.180-SSP/DF, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 416.471.901-00, na qualidade de Ordenador de Despesas da Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, RESOLVE APOSTILAR O
CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO SOBRE IMÓVEL Nº 01/2020-SSPDF (40232333), firmado com a empresa RM RESTAURANTE E LANCHONETE EIRELI -
ME , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 22.414.980/0001-01, Inscrição Estadual nº 07.720.678/001-83, denominada
Concessionária, sediada à SCIA Quadra 15, Conjunto 10, Lote 14, Guará - DF, CEP: 71.266-105, Telefones: (61) 98125-1991 e 99555-7787, E-
mail: dgcavalcante@gmail.com, cujo objeto é a Concessão de Uso sobre Imóvel do Distrito Federal, de forma onerosa, com área total de 76,79m²,
localizada no Setor de Administração Municipal - SAM, Bloco “A”, Brasília/DF, a fim de oferecer lanches e refeições nutricionalmente balanceadas e de
qualidade higiênico-sanitárias adequada com cardápios elaborados por um(a) responsável técnico junto ao Conselho Regional de Nutricionista, conforme
especificações e condições estabelecidas no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 45/2019 (34987295) e Proposta de Preços da Concessionária
(36209659),  publicado no DODF nº 98, página 62, terça-feira, 26 de maio de 2020. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

O presente Termo de Apos�lamento tem por objeto a concessão do Segundo Reajuste dos valores estabelecidos nas subcláusulas 5.11 e seguintes, da
Cláusula Quinta, do Contrato de Concessão de Uso sobre Imóvel nº 01/2020-SSPDF (40232333), sobre o valor da ocupação do espaço do restaurante e
da refeição por quilograma (kg), de acordo com as solicitações do Executor do Contrato, con�das no Memorando nº 774/2022 - SSP/SEGI/SUAG/SAS
(93367327) e Memorando nº 881/2022 - SSP/SEGI/SUAG/SAS (95400248), bem como no requerimento apresentado pela Concessionária, de 10 de
agosto de 2022 (93367278). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor 

2.1 O valor diário do preço público mínimo para área pública comercial com cobertura con�do na Concessão de Uso sobre Imóvel nº 01/2020-SSPDF
 (40232333), passará de R$ 0,31 (trinta e um centavos) para R$ 0,34 (trinta e quatro centavos), conforme IPCA do período de setembro/2021 a
agosto/2022, cujo índice é de 8,72%.

2.2 O valor diário da concessão passará de R$ 23,80 (vinte e três reais e oitenta centavos) para R$ 26,11 (vinte e seis reais e onze centavos) e o valor
mensal de R$ 714,15 (setecentos e quatorze reais e quinze centavos) para R$ 783,26 (setecentos e oitenta e três reais e vinte e seis centavos),  conforme
demonstrado no quadro abaixo:

 

Unidade de Medida Área Total Valor/Dia Valor/Mensal Valor/Anual 

m² 76,79m² De: (R$0,31 x 76,79m²) = R$ 23,80 R$ 714,15 R$ 8.569,80

m² 76,79m² Para:(R$0,34 x 76,79m²) = R$ 26,11 R$ 783,26 R$ 9.399,12

 

 

2.2.1 A tabela abaixo traz o demonstra�vo dos Termos Adi�vos e do atual Termo de Apos�lamento:
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 1º T.A. (46231781)
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2.2.2 O valor referente ao fornecimento dos serviços de alimentação, considerando o período de setembro/2021 a agosto de 2022, será reajustado
em 13,56% de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA de Alimentos - Tabela 7060 - IPCA (Doc. SEI Nº 97517147), de tal modo
que o preço do quilograma (kg) de refeição passará de R$ 24,84 (vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos) para  R$ 28,21 (vinte e seis reais e
setenta e sete centavos), por quilograma (kg).

 

CLÁUSULA  TERCEIRA - Do prazo de Vigência

O presente Termo de Apos�lamento terá vigência a par�r da sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA - Da garan�a

4.1 A Concessionária, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Segundo Termo de Apos�lamento ao Termo de Concessão de Uso, prestará o reforço
da garan�a correspondente a 2% (dois por cento) do seu valor, e será prestada das seguintes formas, conforme ar�go 56, parágrafo 1° da Lei 8.666/93:

I - caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda (redação dada pela Lei n° 11.079/2004);

II - seguro garan�a; e

III - fiança bancária, esta formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins�tuição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu
controle, não par�cipem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene�cios do ar�go 827,
do Código Civil de 2002.

4.2 Quando a caução for feita via depósito em espécie, são estes os dados bancários:

Banco: 070

Agência: 00100

Conta: 800.482-8

CNPJ: 00.394.684/0001-53

Beneficiária: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - SEEC/DF

4.3 Efe�vada a garan�a a Concessionária deve enviar o comprovante para o endereço eletrônico nucont.gefin@ssp.df.gov.br.

4.4 A garan�a contratual:

I - somente poderá ser levantada após a ex�nção da Concessão, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente pelo IPCA;

II - poderá, a critério da Concedente, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou despesas decorrentes do inadimplemento de obrigações contratuais,
sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no�ficação
regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

III - ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas ou judiciais.

 

CLÁUSULA QUINTA - Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Concessão de Uso Sobre Imóvel nº 01/2020-SSPDF a que se refere o presente Termo de
Apos�lamento.

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

CELSO WAGNER LIMA
Subsecretário de Administração Geral

Ordenador de Despesas

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO WAGNER LIMA - Matr.1697892-7,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 29/11/2022, às 10:21, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 99274639 código CRC= A7CFDE67.
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